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COMISSAO DE LEGISLACAO, JUSTIGA E REDAGAO

PARECER DE REDAGAO FINAL NA PROPOSIGAO DE DECRETO
LEGISLATIVO N°.16/2022

De autoria da vereadora Sénia Maria Vieira da Cunha Pinheiro, foi protocolada em
04 de julho de 2022, a Proposicao de Decreto Legislativo n®.16/2022 que “Concede o
Titulo de Cidad&o Honorario do Municipio de Matias Barbosa ao Senhor José Roberto
Brolhiati de Magalhaes” e aprovada em primeira discussao e votagéo no dia 12 de julho
de 2022.

Foi encaminhada a referida proposicéo a esta Comissao, a fim de que, segundo a
técnica legislativa, fosse dada a matéria a forma adequada, nos termos do Regimento

Interno.

FUNDAMENTACAO

Ao analisar a proposi¢éo aprovada em primeira votacéo, esta Comisséo procedeu
a avaliagéo dos enunciados, a propriedade dos termos usados, a coeréncia articulatoria
de preceitos e de dispositivos, o acerto nas remissées internas e externas, além das
formas de conexdo com o ordenamento em vigor, segundo & técnica legislativa. {
E importante observar que o texto de redagcao final exprime além da confirmacgéo
da alternativa técnica sugerida, também uma opgao politica do Parlamento pela forma em
que deseja ver promulgada a proposigéo e, uma vez acatada por este 6rgéo, néo podera
mais ser alterada.
Assim sendo, o Relator opinou por se dar a Proposigdo de Decreto Legislativo g
n°.16/2022 a redacgdo final abaixo, sendo acompanhado pelo Presidente e pelo

Secretario:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°.16/2022

Concede o Titulo de Cidadéo Honorario do
Municipio de Matias Barbosa ao Senhor José

Roberto Brolhiati de Magalhées.
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O Povo do Municipio de Matias Barbosa, por seus representantes, decretou e eu

sanciono o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1° - Fica concedido o Titulo de Cidaddo Honorario do Municipio de Matias
Barbosa ao Senhor José Roberto Brolhiati de Magalhées.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicagéo.

Matias Barbosa, de de 2022.

Anselmo italo Leopoldino
Presidente da Camara Municipal

Sala das Comissées, 12 de julho de 2022.
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Jose Carlo $ouzé Paschoa

Otavio Julio ongalves F|Iho
Relator
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Weley Rodrigues da Silva
Secretario
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